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I. APRESENTAÇÃO

O objetivo deste Plano Diretor de Tecnologia da Informação – PDTIC é apresentar dire-
trizes e orientações necessárias à definição de processos, indicadores, métodos e controles 
para a condução dos projetos e serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
em apoio à estratégia institucional do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito 
Federal – Iprev/DF, além de orientar a identificação das informações estratégicas, táticas e 
operacionais necessárias ao Instituto, conforme o art. 2º, inciso XXVII da Instrução Normativa 
nº 4 da SLTI/MPOG, de 11 de setembro de 2014..

Este PDTIC segue em conformidade com a EGTI – Estratégia Geral de TI, aprovada pelo 
Decreto nº 37.574, de 26 de agosto de 2016 que, em seu art. 2,º estabelece: 

• Em suma, este PDTIC contém:
• Metodologia aplicada;
•  Estrutura organizacional do Iprev-DF e da área de TI;
•  Gestão de pessoas, recursos humanos para execução do PDTIC;
•  Alinhamento com a estratégia institucional;
•  Inventário das necessidades da instituição relacionadas a TI;
•  Plano de Metas e Ações;
•  Plano de Gestão de Riscos;
•  Fatores críticos de sucesso e principais desafios para a sua implementação;
•  Inventários de TIC;
•  Proposta Orçamentária para TIC; e
•  Lista de necessidades internas.

“compete aos Comitês de Governança de Tecnologia da Informação 
dos órgãos e entidades da Administração Pública do Distrito Federal 
a designação da equipe de elaboração, a aprovação, o monitoramento 
e a publicação de seus respectivos Planos Diretores de Tecnologia da 
Informação – PDTI”. (DISTRITO FEDERAL, 2016).
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1. INTRODUÇÃO

1.1. Vigência e revisão

O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, criado pela Lei 
Complementar n 769, de 30 de junho de 2008, instituído como órgão gestor único do Regime 
Próprio de Previdência Social do Distrito Federal – RPPS/DF, sob a denominação de autar-
quia em regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, tem como atribuição principal captar e capitalizar 
os recursos necessários à garantia de pagamento dos benefícios previdenciários atuais e 
futuros dos segurados e dependentes, por meio de uma gestão participativa, transparente, 
eficiente e eficaz, dotada de credibilidade e excelência no atendimento.

Incumbem, ainda, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS/DF, incluindo a arre-
cadação e a gestão de recursos financeiros e previdenciários, a concessão, o pagamento e 
a manutenção dos benefícios previdenciários.

Planejar Tecnologia da Informação é um imperativo de ordem técnica. E no Iprev/DF 
tal planejamento torna-se mais eficiente com a elaboração, publicação, execução do seu 
PDTIC, em conformidade com as melhores práticas de TI.

A lógica expressa pelas melhores práticas relacionadas à gestão de TI é correta em 
recomendar que qualquer instituição, pública ou privada, para que possa realizar uma gestão 
eficiente dos recursos da área de TI, necessita contar com um planejamento no qual estejam 
relacionadas todas as metas institucionais associadas às ações que a área de TI terá que 
executar como a parte que compete a esta área para o alcance daquelas metas.

Não fossem suficientes as razões antes apresentadas, outra que motiva especialmente 
a elaboração deste Plano é saber que ao executá-lo, de agora em diante, os beneficiários do 
Distrito Federal estarão, em breve, experimentando maior facilidade e rapidez ao utilizar os 
serviços ofertados pelo Iprev/DF.

Com abrangência institucional, a validade deste PDTIC será de 3 anos, compreendendo 
o período de janeiro de 2021 a novembro de 2023, aliado com o Plano Estratégico do Iprev/
DF e, com isso, permitirá que os investimentos e contratações de TI permaneçam ampara-
dos, mesmo em época de transição de governo. Registra-se que serão realizadas revisões 
anuais ou sempre que se fizerem necessárias, com os devidos procedimentos de aprovação.
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2. METODOLOGIA APLICADA

A metodologia foi adotada conforme proposta do Guia do Processo de Elaboração do 
PDTIC, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, desenvolvido pelo grupo de 
consultores do MPOG/SLTI versão 2.0.

Em conformidade com o Guia, foram mantidos os subprocessos: Preparação, Diagnós-
tico e Planejamento. Porém, visando à melhoria no alinhamento das atividades, acrescenta-
ram-se mais dois subprocessos: a Execução e Controle e a Revisão. Cada subprocesso tem 
atividades que o integram objetivando sua execução. Como apresentado a seguir:

O subprocesso de Preparação é iniciado com o término da vigência do PDTIC anterior 
e são realizadas atividades referentes à definição de abrangência, definição de metodologia 
e designação da equipe para a elaboração do PDTIC e desenvolvimento do Plano.

Em seguida se iniciará a fase de Diagnóstico que realiza o alinhamento aos docu-
mentos organizacionais e ao planejamento do Iprev/DF, momento em que será levantada e 
diagnostica a situação atual relativa a TI durante a identificação das necessidades das áreas.

Os levantamentos e diagnósticos realizados para elaboração do PDTIC consistem em 
entrevistas, reunião de trabalho entre os responsáveis pela área de TI e os representantes 
das áreas envolvidas.

É necessário o levantamento da visão, missão, modelo de negócio e fatores críticos de 
sucesso e a avaliação das normas e procedimentos existentes do negócio. Desta forma, é 
possível identificar o relacionamento do Iprev/DF com a Tecnologia da Informação.

O diagnóstico tem como principal resultado a Análise SWOT (Strengths, Weaknesses, 
Opportunities and Threats), elencando as principais oportunidades, ameaças, forças e fra-
quezas de TIC.

Na sequência, fazendo uso de todas as informações obtidas no diagnóstico é iniciado 

Figura 1: Metodologia aplicada na elaboração do PDTIC no Iprev/DF
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o planejamento, definindo-se todo referencial estratégico de TIC no Iprev/DF, os princípios, 
diretrizes, objetivos estratégicos e necessidades da área de TI.

Para cada objetivo estratégico é definido um conjunto de ações e metas, associadas a 
indicadores que permitirá ao COTIC acompanhar a evolução do alcance de seu planejamento. 
Finalizando com a aprovação e publicação do PDTIC.

Entra-se então na fase de Execução e Controle, onde o PDTIC é executado e monitorado de 
acordo com as necessidades levantadas. Por fim temos a Revisão, onde é realizada uma análise 
do acompanhamento realizado ao longe de sua execução e os resultados obtidos.

As revisões e a elaboração dos próximos PDTICs serão feitas buscando a melhoria 
contínua, e à vista disso será utilizado o método PDCA, acrônimo de Plan, Do, Check, Action 
(Planejar, Fazer, Verificar e Agir), as fases do processo de melhoria são cíclicas e descritas 
a seguir:

• Planejar: junção das fases de diagnóstico e planejamento, onde, de acordo com o 
contexto e abrangência definidos anteriormente, é consolidada a situação da TIC no 
instituto e suas necessidades atreladas;

•  Fazer: colocar em prática o planejamento das ações, representada pela atividade de 
executar o PDTIC na fase de execução e controle; 

•  Verificar: também se encontra na fase de execução e controle, na atividade de moni-
torar PDTIC, onde será realizado o controle da eficácia do plano de ação (PDTIC);

•  Agir: corrigir possíveis distorções que tenham desviado os resultados obtidos dos 
esperados, determinando causa. Ação executada na fase de revisão.

 Ao final de cada ciclo serão gerados insumos para um outro planejamento, resultando 
na revisão ou na elaboração do próximo PDTIC.
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3. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA

Os seguintes normativos legais foram considerados para a elaboração do PDTIC:

Tabela 1: Documentos de referência



    |   13PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - 2022



    |   14PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - 2022

O Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal – Iprev/DF, foi criado 
pela Lei Complementar nº 769, 30 de junho de 2008, instituído como órgão gestor único do 
Regime Próprio de Previdência Social do Distrito Federal, sob a denominação de autarquia 
em regime especial, com personalidade jurídica de direito público, dotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

Objetivando o cumprimento legal de suas competências e a execução de suas ativi-
dades específicas e setoriais, o Iprev/DF, teve sua estrutura organizacional alterada pelo 
Decreto nº 42.674, de 28 de outubro de 2021. O organograma abaixo demonstra a atual 
organização do Iprev/DF, até o nível de Coordenação:

3.1. Do Iprev/Df

Figura 2: Atual Estrutura Organizacional do Iprev/DF
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3.2. Da área de TIC

A área de TI está subdividida em dois domínios, suporte e gerenciamento, que se 
encontram em diferentes unidades do organograma. Porém, suas ações estão sempre em 
concordância e alinhamento entre as áreas de atuação.

 As ações de suporte estão afetas à Coordenação de Administração Geral da Diretoria 
de Administração e Finanças, atribuídos a Gerência de Suporte de Informática e de Teleco-
municação ao usuário e a Gerência de Monitoramento de Redes.

As ações de gerenciamento de TI encontram-se sob a supervisão da Diretoria de Gover-
nança, Projetos e Compliance, atribuídos à Coordenação de Governança Gestão de Tecno-
logia da Informação e sua Gerência de Informática e Ambiente Produtivo de TI.

Portanto a estrutura organizacional da área de TI no Iprev/DF pode ser representada 
da seguinte forma:

Figura 3: Estrutura organizacional da área de TI no Iprev/DF.
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4. PLANO DE GESTÃO DE PESSOAL

O Plano de Gestão de Pessoas tem como objetivo apresentar o panorama atual dos 
recursos humanos atual de TI e analisar as necessidades relacionadas neste PDTIC. Com 
isso promover ações de aprimoramento e aperfeiçoamento dos ativos humanos, bem como 
a necessidade futura do Iprev/DF para cada perfil definido, resultando na quantidade ideal 
apresentada na tabela a seguir:

Tabela 2 : Tabela do Plano de Gestão de Pessoas
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5. REFERENCIAL ESTRATÉGICO

O Mapa Estratégico do Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - 
Iprev/DF é o documento onde foram sintetizados e dispostos os objetivos institucionais 
traçados pela autarquia para atendimento dos objetivos e metas estratégicas institucionais 
e governamentais.

Todas as ações da autarquia observam as melhores práticas e possuem como finali-
dade o alcance dos objetivos estratégicos.

5.1. Estratégia da Organização

5.2. Missão

Prover soluções de TIC com excelência contribuindo para a garantia dos benefícios 
previdenciários dos servidores efetivos e seus dependentes, com qualidade e eficiência, 
visando um futuro sustentável para o Distrito Federal.

Figura 4: Mapa Estratégico do Iprev - DF
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A Matriz SWOT, sigla em inglês para Forças(S), Fraquezas(W), Oportunidades(O) e Ame-
aças(T), é uma técnica estrutural utilizada na análise dos ambientes interno e externo das 
organizações que visa dar insumos para tomadas de decisões.

A utilização deste método possibilita verificar e avaliar os fatores intervenientes para 
um posicionamento estratégico da área de tecnologia da informação. Tem como objetivos 
principais efetuar uma síntese das análises internas e externas, identificar elementos chave 
para a gestão, o que implica estabelecer prioridades de atuação e preparar opções estraté-
gicas: análise de riscos e identificação de problemas a serem resolvidos. 

A matriz SWOT da área de TI do Iprev/DF pode ser encontrada na tabela a seguir:

5.5. Análise SWOT

5.3. Visão

Ser reconhecido pela excelência em soluções inovadoras de TIC com a promoção da 
transparência e integração de informações.

5.4. Valores

•  Comunicação;
•  Transparência;
•  Proatividade;
•  Inovação;
•  Valorização das Pessoas;
•  Adaptabilidade; e
•  Eficiência, Eficácia e Efetividade.
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6. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES

Princípios e diretrizes são aspectos gerais que norteiam tomadas de decisão, cons-
tituindo proposições estruturantes para determinado fim. Estes aspectos representam as 
estratégias relevantes que a TIC deve se orientar, pois é a base para as decisões ao longo 
do processo de elaboração do PDTIC.

6.1. Princípios

Os princípios são valores e assunções fundamentais adotados por uma instituição. A 
elaboração deste PDTIC foi norteada pelos seguintes princípios:

Tabela 3: Princípios do Iprev/DF
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6.2. Diretrizes

As diretrizes são as linhas segundo as quais se traça um plano para alcançar os obje-
tivos estratégicos. As diretrizes deste PDTIC são as seguintes:

Tabela 4: Diretrizes do Iprev/DF
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7. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

A consolidação do referencial estratégico leva em consideração a documentação rela-
cionada e extraída dos principais documentos estratégicos a serem observados nas ativida-
des e ações da área de TI do Iprev/DF.

 Foram colhidas representações gráficas do mapa estratégico do Iprev/DF, bem como 
da EGTI e normativos correlatos as principais diretrizes norteadoras de tais ações, a seguir 
relacionadas:

Tabela 5: Objetivos Estratégicos do Iprev/DF
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8. NECESSIDADES E AÇÕES

Com os objetivos estratégicos definidos, foi descrito um plano de ações para que estes 
fossem atingidos. Sua priorização foi realizada pela alta gestão, que para isso, foi munida 
de informações técnicas de complexidade e impacto de cada item, apresentada pela Equipe 
de Elaboração e Acompanhamento do PDTIC.

Após a priorização e disposição em ordem de realização foram definidos os prazos 
estimados para a realização de cada ação, a qual está disposta de acordo com a coloração 
de cada área de atuação citada na tabela de metas apresentada acima. Tais informações 
foram consolidadas na tabela abaixo:

Tabela 6 : Plano de ações do PDTIC
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Pretende-se que as ações e necessidades sejam sempre vinculadas entre si e a obje-
tivos estratégicos específicos, à execução orçamentária e ao planejamento de capacitação 
de servidores, buscando-se com isso o atendimento do Planejamento Estratégico do Iprev/
DF e a otimização da realização das atividades planejadas. 

Além disso, a equipe de elaboração do PDTIC manterá o detalhamento das metas e 
ações, seguindo o modelo proposto pelo Guia SISP, adaptadas à realidade do Órgão. Dessa 
forma, são apresentadas a seguir as necessidades levantadas e as ações associadas:

Tabela 7: Necessidades de TI associadas aos Objetivos Estratégicos
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Tabela 7: Necessidades de TI associadas aos Objetivos Estratégicos (continuação)
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Tabela 7: Necessidades de TI associadas aos Objetivos Estratégicos (continuação)
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9. PLANO DE METAS

Visando o atendimento das necessidades e ações listadas, foram elencadas metas, e 
suas respectivas ações. Resultando em um conjunto de projetos que deverão ser executa-
dos para possibilitar o alcance das metas e dos objetivos estratégicos de TIC no Iprev/DF.

Cada meta terá sua necessidade associada e foram divididas em quatro grandes blocos 
de atuação: Sistemas; Governança, Infraestrutura e Gestão de dados. Distinguidas por cor, 
laranja, azul, verde e roxa respectivamente. Resultando na tabela abaixo:

Tabela 8: Tabela de Metas do PDTIC
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10. PLANO DE GESTÃO DE RISCO

O Plano de Gestão de Riscos identifica e trata os riscos que podem afetar a execução 
das metas e ações planejadas neste PDTIC, levando em consideração critérios como o nível 
de impacto, a probabilidade da ocorrência e o grau de vulnerabilidade. 

10.1. Critérios

Os riscos serão analisados em seu nível de impacto, probabilidade de ocorrência e 
grau de vulnerabilidade, conforme descrições das tabelas abaixo:

Tabela 9: Critério de impacto dos riscos

Tabela 10: Critério de probabilidade dos riscos
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Tabela 11: Definição de grau de vulnerabilidade

Considerando as diversas soluções ou tratamentos para os riscos, foi elencado três 
diferentes categorias de tratamento dos riscos identificados para aplicação:

• Mitigar: Criar iniciativas e ações, visando minimizar a probabilidade de ocorrência do 
risco ou do seu impacto, com o objetivo de tornar o risco tornar o risco mais aceitável 
possível.

• Evitar: Modificar o plano do projeto afim de eliminar a condição que estava expondo o 
projeto ao risco. Muitas vezes essa prática não é exequível, dado que o risco faz parte 
do projeto como um todo.

•  Aceitar: Recomenda-se aceitar o risco somente em casos de baixa e média criticidade. 
Essa prática se dá quando não há nenhuma ação específica para mitigar o risco ou não 
a interesse em deslocar recurso para trata-lo.
A tabela 12 apresenta a vinculação dos objetivos estratégicos, com os riscos do PDTIC 

identificados, seu nível de exposição ao risco e o tratamento e resposta ao risco. O Núcleo 
de Governança e Gestão de TIC da Diretoria de Governança, Projetos e Compliance será 
responsável pelo monitoramento de cada risco.

Tabela 12: Tabela de riscos ordenados por Objetivo Estratégico
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Tabela 12: Tabela de riscos ordenados por Objetivo Estratégico (continuação)
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Tabela 12: Tabela de riscos ordenados por Objetivo Estratégico (continuação)
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Tabela 12: Tabela de riscos ordenados por Objetivo Estratégico (continuação)

10.1.1. Resumo dos Riscos

Para melhor compreender e ter uma visão mais ampla dos riscos faz-se necessário 
agrupá-los e utilizar recursos visuais, de forma a tornar o processo mais didático. A seguir, 
veja o resumo da lista de risco:
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Tabela 13: Resumo por nível de impacto

Figura 5: Gráfico de pizza por nível de impacto

Tabela 14: Resumo por Probabilidade
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Figura 6: Gráfico de pizza por probabilidade

Tabela 15: Resumo por grau de vulnerabilidade

Figura 7: Gráfico de pizza por nível de prioridade
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11. FATORES CRÍTICOS PARA A 
IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES 
PLANEJADAS

Todo planejamento requer ações que sejam identificados os fatores que devem, neces-
sariamente, serem verificados e controlados. Em instituições públicas, o apoio da Alta Admi-
nistração e o consequente patrocínio institucional são os condutores que impulsionam os 
fatores críticos de sucesso para a condução das ações previstas nos seus instrumentos de 
planejamento.  

Os fatores críticos de sucesso estão relacionados aos ambientes físico, econômico, 
social e institucional, assim como aos recursos humanos e tecnológicos, e podem ser iden-
tificados de acordo com o seu relacionamento com as áreas ou processos da instituição. 
São também decorrentes de impactos provocados pelas mudanças nos ambientes interno 
e externo da organização.  

A seguir, são relacionados alguns fatores críticos de sucesso que poderão impactar o 
processo de implementação e monitoramento do PDTIC e que necessitarão ser gerenciados 
e controlados de forma permanente:

• Participação ativa do COTIC do Iprev/DF na discussão, análise das necessidades, prio-
rização dos projetos, bem como avaliação e monitoramento deste PDTIC;

•  Mobilização das demais Diretorias e da Presidência do Iprev/DF para coparticipação 
nas ações e projetos oriundos do PDTIC;

•  Colaboração ativa da SUTIC quando tratar-se de questões que afeta a mesma. A depen-
dência da SUTIC faz com que esse Órgão seja um fator determinante no sucesso deste 
plano.

•  Realização de revisões periódicas do PDTIC para contemplar mudanças na estrutura 
organizacional e/ou alterações nas diretrizes estratégicas;

•  Apoio da Alta Administração do Iprev/DF;
•  Alinhamento do PDTIC à organização e diretrizes do Iprev/DF durante toda sua execu-

ção, não se resumindo a esta versão.
•  Disponibilidade orçamentária e de pessoal de TIC;

 O PDTIC deverá nortear a todos os agentes envolvidos e necessários à condução das 
ações aqui previstas, conforme planejado.
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11.1. Desafios

Os principais desafios da TIC que seguem abaixo, visam ressaltar os aspectos orça-
mentários e financeiros fundamentais mencionados neste PDTIC.
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12. CONCLUSÃO

A TIC se mostra cada vez mais como um elemento indispensável para agregar valor 
ao negócio, auxiliando na obtenção de resultados positivos para a sociedade, no alcance 
dos objetivos finalísticos da organização, na conformidade com os normativos pertinentes 
e com as recomendações de órgãos de controle e reguladores (TCU, CGU, SISP).

A efetividade do alinhamento das ações de TIC com os objetivos estratégicos da ins-
tituição se mostra imprescindível como instrumento de gestão e norteador das decisões 
sobre TIC no Iprev/DF.

É de vital importância traduzir os objetivos estratégicos de forma detalhada em obje-
tivos menores e bem específicos da TIC, com o intuito de estabelecer metas e ações alcan-
çável que possam contribuir de forma mais efetiva para alcançá-los.

Durante a execução deste trabalho, procurou-se identificar as necessidades das áreas 
finalísticas do Iprev/DF. Assim, uma vez concebido e formalizado, o PDTIC 2021-2023 deverá 
constituir-se num importante instrumento de gestão e norteador das decisões cotidianas.

Finalmente, tão importante quanto à concepção e suas atualizações periódicas, tor-
na-se imperativo que o PDTIC seja continuamente monitorado na sua execução, a fim de 
que, por meio da mensuração dos indicadores, seja possível visualizar de forma atualizada 
e precisa a evolução do cumprimento da missão institucional da área de TI.
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13. ANEXOS

13.1. Anexo I – Backlog de Necessidades e Ações para o 

próximo PDTIC

Algumas das Necessidades e Ações levantadas ao longo da revisão do PDTIC ao serem 
priorizadas pelo COTIC foram transferidas para o próximo PDTIC, pois não seriam possíveis 
de serem realizadas até o fim da vigência do atual.

Tabela 16: Backlog de ações para o próximo PDTIC

Tabela 17: Backlog de necessidades para o próximo PDTIC
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13.2. Anexo III - Acompanhamento da Execução do PDTIC

Tabela 18: Acompanhamento da execução dos Objetivos Estratégicos
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Tabela 19: Acompanhamento da execução das Necessidades
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Tabela 20: Acompanhamento da execução das Metas

Tabela 21: Acompanhamento da execução das Ações
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13.3. Anexo IV - Competências da Área de TI

O Decreto 39381/2016 visa à publicação do Regimento Interno do Iprev/DF, definindo 
que:

Art. 72. À Gerência de Suporte de Informática e de Telecomunicação 
ao Usuário, unidade orgânica de gerência, diretamente subordinada à 
Coordenação de Administração Geral, compete:

I - instruir os processos de aquisições de materiais de suporte;
II - Gerenciar o suporte operacional aos usuários dos sistemas 
de informática;
III - gerenciar, controlar e orientar quanto às melhores práticas na 
utilização e preservação
dos equipamentos de informática;
IV - Realizar atividades em cooperação com a Coordenação de 
Governança Gestão de
Tecnologia da Informação, da Diretoria de Governança, Projetos 
e Compliance - DIGOV,
quando solicitadas pela mesma, e prestar informações técnicas 
dessas atividades;
V - Prestar suporte técnico aos usuários finais para operação dos 
sistemas de informações
e aos usuários de recursos de software e hardware;
VI - Instalar e configurar os recursos de software e hardware, pro-
movendo testes com
vistas à sua homologação técnica;
VII - administrar a utilização das licenças de software e ativos de 
redes;
VIII - proporcionar as condições para o funcionamento dos equi-
pamentos e das instalações
de informática;
IX - Executar atividades relacionadas à telecomunicação do Iprev/
DF; e
X - Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas em sua 
área de atuação.

Art. 73. À Gerência de Redes e Monitoramento, unidade orgânica de 
gerência, diretamente
subordinada à Coordenação de Administração Geral, compete:

I - Elaborar levantamento quanto às necessidades infraestrutura 
de informática;
II - Instruir os processos de aquisições de materiais de infraestru-
tura relacionados à tecnologia da informação;
III - gerenciar a infraestrutura do parque tecnológico necessário 
ao funcionamento do Iprev/DF; 
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IV - gerenciar a atualização a documentação técnica da infraes-
trutura de tecnologia da Informação - TI;
V - Realizar atividades em cooperação com a Coordenação de 
Governança Gestão de Tecnologia da Informação, da Diretoria de 
Governança, Projetos e Compliance - DIGOV, quando solicitadas 
pela mesma, e prestar informações técnicas dessas atividades;
VI - Elaborar relatórios trimestrais de acompanhamento e de resul-
tados das atividades da
sua área de atuação;
VII - auxiliar no controle ao acesso à rede corporativa, internet, 
correio eletrônico e bases de dados para garantir a disponibilidade 
dos dados de rede;
VIII - manter atualizada a documentação dos ativos de tecnologia 
da informação em uso na rede local;
IX - Executar e acompanhar as medidas de segurança interna da 
rede local, de forma a preservar a confidencialidade, a integridade 
e a disponibilidade das informações armazenadas e em trânsito 
no ambiente informatizado do Iprev/DF e conexões externas;
X - Desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas em sua 
área de atuação;
XI - manter a infraestrutura e os serviços decorrentes ao necessá-
rio funcionamento da rede interna;
XII - implantar ferramentas e mecanismos de monitoramento do 
ambiente tecnológico do Iprev/DF e ambientes integrados;
XIII - implantar mecanismos de controle de disponibilidade de ser-
viços de infraestrutura providos pelo Iprev/DF; e
XIV - executar outras atividades que lhe forem atribuídas em sua 
área de atuação.

Art. 70. À Coordenação de Governança Gestão de Tecnologia da Infor-
mação, unidade orgânica de direção, diretamente subordinada à Diretoria 
de Governança, Projetos e Compliance, compete:

I - Coordenar e acompanhar as ações de governança de TI que 
assegurem a padronização de controles e o alinhamento dos obje-
tivos com as políticas, padrões, regras e regulamentos pertinentes;
II - Coordenar a prospecção de novas tecnologias de gestão admi-
nistrativa para o suporte necessário ao cumprimento dos objetivos 
organizacionais;
III - coordenar a gestão do conhecimento de TI e sua disponibili-
dade na rede interna do Iprev/DF;
IV - Propor e elaborar políticas, normas e padrões relativos à 
Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações da 
Diretoria de Tecnologia da Informação;
VI - Apoiar a elaboração, a revisão e o acompanhamento do Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e do Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação e Comunicações do Ministério;
VII - definir e manter a metodologia de gerenciamento de projetos 
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e de portfólio de tecnologia da informação e comunicações da 
Diretoria de Tecnologia da Informação;
VIII - alinhar o portfólio de projetos de tecnologia da informação 
com o plano diretor e o planejamento estratégico de tecnologia 
da informação e comunicações do Iprev/DF;
IX - Gerenciar diretamente os projetos de tecnologia da informa-
ção sob a responsabilidade da Coordenação;
X - Realizar mapeamento e harmonização de processos e concei-
tos estruturantes de tomada de decisão do Iprev/DF; 
XI - propor normas e procedimentos que visem à Segurança da 
Informação no ambiente e na infraestrutura;
XII - monitorar a conformidade e propor alterações na Política de 
Segurança da Informação e Comunicações - PoSIC; 
XIII - planejar as contratações e as aquisições relativas à tecnolo-
gia da informação do Iprev/DF;
IXX – subsidiar a elaboração do orçamento relativo às atividades 
de tecnologia da informação e acompanhar sua execução;
XX - Consolidar informações sobre a execução dos contratos da 
área de tecnologia da informação para monitoramento orçamentá-
rio e do desempenho das atividades de desenvolvimento e manu-
tenção de sistemas no Iprev/DF;
XXI - assessorar o Diretor em assuntos referentes às áreas de sua 
competência;
XXII - propor melhorias aos processos de trabalho da Diretoria de 
Tecnologia da Informação; e
XXIII - exercer outras competências que lhe forem cometidas no 
seu campo de atuação.

Art. 71. À Gerência de Informática e Ambiente Produtivo de Tecnologia 
da Informação, unidade orgânica de execução, diretamente subordinada 
à Coordenação de Governança Gestão de Tecnologia da Informação, 
compete:

I - Promover a prospecção, o desenho e a melhoria de arquitetura 
de sistemas, metodologias, processos, aplicações, plataformas e 
bases tecnológicas a serem adotadas pelo Iprev/DF;
II - Propor, disseminar e avaliar políticas de arquitetura de siste-
mas, processos e soluções de TIC;
III - gerir assuntos relacionados a arquitetura de sistemas, metodo-
logias, processos, aplicações, plataformas e bases tecnológicas 
de TIC prospectadas, propostas, adotadas ou implementadas no 
âmbito do Iprev/DF e realizar as ações de disseminação desse 
conhecimento;
IV - Planejar a evolução de arquiteturas e componentes de refe-
rência de TIC;
V - Garantir a interoperabilidade e a integração entre os diferen-
tes tipos de arquiteturas, componentes, processos e práticas de 
referência de TIC;
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VI - Administrar as arquiteturas e os componentes de referência 
de TIC que suportam os processos e práticas de referência de TIC;
VII – aplicar alterações pertinentes nos processos de implemen-
tação de soluções de software; 
VIII - implementar e customizar as funcionalidades das soluções 
de software;
IX - Planejar e implementar controles nas soluções de software 
para proteger a comunicação de dados nas redes;
X - Monitorar, analisar, tratar, buscar e reportar vulnerabilidades e 
incidentes relacionados à segurança da informação; e
XI - identificar, propor e detalhar demandas e oportunidades de 
sistemas de informação no âmbito do Iprev/DF.



    |   47PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  - 2022

13.4. Anexo V – Inventários

 São apresentados a seguir todos os itens que constam no inventário de TIC do Iprev/DF, 
disponibilizado pela Gerência de Patrimônio Mobiliário.

Tabela 22: Relação do inventário de TI
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13.5. Anexo VI – Proposta Orçamentária para as ações 

relativas à TIC

A Proposta Orçamentária é um resumo que objetiva para indicar todas as contratações 
necessárias para o alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos neste Plano Diretor, 
relativamente às soluções de TIC, em cada ano de vigência.

 Vale ressaltar que os valores demonstrados são estimados e reavaliados a cada revi-
são do PDTIC, servindo de base para a elaboração da proposta orçamentária anual relativas 
à TIC do Iprev/DF. Compete às áreas responsáveis pela TIC o acompanhamento e o controle 
da execução.

 Tendo em vista que o Plano Plurianual - PPA do Iprev/DF tem vigência de 2021 à 
2023, a previsão orçamentária se limita até o último ano de sua vigência. Sendo que, em 
conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para os anos de 2021/2022 será 
apresentada apenas a previsão orçamentária.

Visando a garantia de conformidade, a previsão orçamentária para o ano de 2022, será 
apresentada após a definição do próximo Plano Plurianual - PPA do Iprev/DF com vigência 
de 2021 a 2023, e será atualizado neste PDTIC nas próximas versões.

É apresentada a seguir a tabela orçamentária de 2022: 

Tabela 23: Proposta orçamentária de 2022
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13.6. Anexo VII – Lista de ações de melhoria interna das 

áreas responsáveis pela TIC

 Tendo em vista o atendimento dos objetivos estratégicos apresentados anterior-
mente, são necessárias diversas ações das unidades responsáveis pela TIC ao longo da 
vigência deste PDTIC. Essas ações, juntamente às ações listadas no tópico Plano de Metas 
e Ações, são capazes de promover o alcance dos objetivos estratégicos de TIC.

 As ações de melhoria interna relativas à TIC correspondem a ações com foco na 
melhoria dos processos de trabalho, otimização de suas capacidades, desenvolvimento da 
equipe, além de projetos que visam a manutenção das tecnologias.

 Como estas ações são necessidades internas às áreas responsáveis pela TIC, houve 
a necessidade de mantê-las no documento, mas em formato de anexo, uma vez que há um 
esforço das equipes da TIC na sua execução e no seu monitoramento.

Na tabela abaixo é apresentado um conjunto de ações de melhoria interna a serem 
desenvolvidas nas unidades responsáveis pela TIC do Iprev/DF. Cada ação será apresentada 
com a respectiva necessidade atrelada.

Tabela 24: Lista de ações de melhoria interna de TIC associadas as necessidades
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13.7. Anexo VIII – Portaria n° 71 de Dezembro de 2021

Figura 8: Portaria n° 71 de 17 de dezembro de 2021




